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Edital de Licitação 
com itens exclusivos para MEI/ME/EPP 

Pregão Presencial nº. 071/2018  
Sistema de Registro de Preços (SRP) 

 

1 - PREÂMBULO 
1.1 - O Município de Candói, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n°. 95.684.488/0001-94, 
com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000, 
Candói/PR, telefone (42) 3638-8000, torna público a realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por 
objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FLORES, PLANTAS 
ORNAMENTAIS, GRAMAS, PEDRAS DECORATIVAS E OUTROS ITENS DECORATIVOS 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DE JARDINS EM PRAÇAS, LOGRADOUROS, PRÉDIOS 
PÚBLICOS E PARA DECORAÇÃO DE AMBIENTES EM EVENTOS MUNICIPAIS, que será regida 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 123/2003 e 143/2014, Lei Complementar nº. 
123/2006, Lei Complementar Municipal nº. 013/2009 e Decreto Municipal nº. 070/2017, aplicando-
se subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666/1993, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000 e 7.892/2013, com suas alterações posteriores, demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie e especificações contidas em edital. 
 
1.2 - DO PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
1.2.1 - O Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria nº. 150/2018, é formada pelos 
seguintes membros: 

 
Pregoeiro: João Luis Trentin 
Equipe de apoio: Eder Selestrino e João Marcos da Silva. 

 

1.3 - DA DATA, LOCAL E HORÁRIO 
1.3.1 - A licitação será realizada no dia 14/08/2018, às 9h00min, na sala de reuniões do paço 
municipal, na Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000, 
Candói/PR. 

1.3.2 - Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser 
entregues ao pregoeiro na sessão pública, pontualmente, conforme data e horário disposto no item 
1.3.1. 
  
2 - DO OBJETO, PREÇO MÁXIMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 - DO OBJETO 
2.1.1 - O objeto da presente licitação é o registro de preços para AQUISIÇÃO DE FLORES, 
PLANTAS ORNAMENTAIS, GRAMAS, PEDRAS DECORATIVAS E OUTROS ITENS 
DECORATIVOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DE JARDINS EM PRAÇAS, LOGRADOUROS, 
PRÉDIOS PÚBLICOS E PARA DECORAÇÃO DE AMBIENTES EM EVENTOS MUNICIPAIS, 
conforme as especificações descritas no termo de referência deste edital - anexo I. 
 

2.2 - DO VALOR MÁXIMO 
2.2.1 - O valor máximo da presente licitação fica fixado em R$ 287.757,60 (duzentos e oitenta e 
sete mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos), conforme consta na planilha do 
termo de referência deste edital - anexo I. 
 
2.3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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2.3.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, terão cobertura pelas 
dotações orçamentárias a seguir e suas correspondentes no exercício 2019: 
 

DOTAÇÕES 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 2070 06.002.12.361.0008.2035 103 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2018 2080 06.002.12.361.0008.2035 104 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2018 2090 06.002.12.361.0008.2035 107 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2018 3860 08.003.10.301.0005.2071 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 3990 08.003.10.301.0005.2073 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 4010 08.003.10.301.0005.2073 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 4930 09.003.08.244.0006.2087 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 5050 09.003.08.244.0006.2096 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 5180 09.003.08.244.0006.2100 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 8872 16.002.13.392.0013.2245 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2018 8980 03.006.15.452.0016.2249 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 9010 16.002.13.392.0013.2258 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 9020 16.002.13.392.0013.2259 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
3 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 
3.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente pregão. 
3.2 - As solicitações de esclarecimentos ou impugnações do presente edital deverão ser 
protocoladas no Setor de Protocolo no Paço Municipal, em dias úteis, das 8h00min às 12h00min e 
das 13h00min às 17h00min, no endereço citado no preâmbulo deste edital, ou encaminhado para o 
e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br, devendo no assunto constar a seguinte reda«o: ñPedido de 
Esclarecimento/Impugna«o do edital Preg«o Presencial nÜ. 071/2018ò.   
3.3 - Somente serão conhecidos as solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnação 
tempestivos. 
3.4 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 1 (um) dia útil a contar do seu 
recebimento. 
3.5 - A resposta ao pedido de esclarecimento/impugnação será respondida por e-mail e publicada 
no site do município, no seguinte endereço: http://candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 
4 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
4.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a 
preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de 
Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a 
Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 
vencedores do certame. 
4.2 - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores 
manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis 
em caso de necessidade por parte da Prefeitura Municipal de Candói, que efetuará aquisições 
nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

mailto:licitacao@candoi.pr.gov.br
http://candoi.pr.gov.br/licitacoes.php
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4.3 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem de 
classificação das empresas constantes da Ata. 
4.4 - Os itens listados no Anexo I, não necessariamente serão adquiridos/contratados em sua 
totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de 
adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço.  
4.4.1 - Não será limitado o quantitativo mínimo a ser entregue por cada licitante. 
4.4.2 - As licitantes para as quais forem adjudicados itens constantes do Anexo I e forem 
convocadas para a assinatura da Ata, obterão apenas o direito de fornecimento dos referidos itens 
até o término da vigência contratual.  
4.4.3 - Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que os 
mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o material constante do Anexo I.  
4.4.4 - O Município de Candói não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por 
parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por parte da 
Prefeitura.  
4.5 - A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no edital de 
embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de 
faturamento. 
4.6 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a 
não efetivação da concorrência, a visível divisão de lotes ou itens, sob qualquer forma, 
ensejará na anulação do processo de licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na 
legislação vigente. 
4.7 - Para efeitos desta licitação, referente ao âmbito local e regional de que trata a Lei 
Complementar nº. 123/2006 e Lei Complementar Municipal nº. 013/2009, com suas alterações 
posteriores, conforme Decreto Municipal nº. 070/2017 considera-se: 

I - âmbito local - limites geográficos do Município de Candói/PR; 

II - âmbito regional - limites geográficos da 29ª Microrregião Geográfica do 
IBGE/2012/IPARDES, composta pelos municípios de Turvo, Campina do Simão, Candói, 
Cantagalo, Espigão Alto do Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guarapuava, Inácio Martins, 
Laranjeiras do Sul, Marquinho, Nova Laranjeiras, Pinhão, Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu, 
Reserva do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu e Virmond. 
4.7.1 - As definições o item 4.7 não impedem à participação de empresa sediadas em outros 
municípios. 
 

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - São condições de participação desta licitação: 

I - atender todas as exigências constantes neste edital e seus anexos; 
II - possuir objeto social compatível com o objeto da licitação; e, 
III - ser microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte 

no caso de participação nos itens exclusivos para MEI/ME/EPP. 
5.2 - Não poderá participar da licitação:  
 I - empresa que possua sócio, membro da diretoria ou funcionário, que seja servidor da 
Prefeitura de Candói; 

II - empresa que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação; 

III - empresa que, por quaisquer motivo, tenha sido declarada inidônea ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão 
que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; e, 

IV - estrangeiras que não funcionem no país. 
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6 - DO CREDENCIAMENTO 
6.1 - No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o 
qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cédula de identidade ou 
documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação 
de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. 
6.2 - A empresa licitante poderá ser representada na sessão pública de licitação por seu 
administrador, diretor ou proprietário designado nos instrumentos constitutivos ou alterações 
vigentes ou por procurador. 
6.2.1 - SE PROCURADOR: Deverá apresentar cópia de documento de identidade ou documento 
equivalente, carta de credenciamento devidamente preenchida, conforme modelo Anexo III deste 
edital ou procuração particular ou pública contendo menção expressa de que lhe confere amplos 
poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e 
notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame, em 
qualquer dos casos, com firma reconhecida em cartório, acompanhado de cópia do ato constitutivo 
da empresa e todas as alterações ou sua respectiva consolidação, devidamente registradas nos 
órgãos competentes.  
6.2.2 - SE ADMINISTRADOR/DIRETOR/PROPRIETÁRIO: Deverá apresentar cópia de documento 
de identidade ou documento equivalente, ato constitutivo da empresa acompanhado de todas 
alterações ou da sua respectiva consolidação devidamente registradas nos órgãos competentes, 
que comprovem sua qualidade. 
6.2.3 - As cópias mencionadas nos subitens 6.2.1 e 6.2.2 poderão ser autenticadas ou simples, 
neste último caso, deverá ser estar acompanhado dos respectivos originais para devida 
autenticação pela equipe de apoio. 
6.3 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
6.4 - Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente 
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo 
por caso fortuito ou força maior; 
6.5 - A ausência de representante, a falta de apresentação ou incorreção de quaisquer documentos 
de credenciamento não impedirá a participação da licitante no presente certame, impedirá, porém, a 
manifestação ou apresentação de lances verbais no momento oportuno, permanecendo tão 
somente no certame a sua proposta escrita.  
6.6 - A não apresentação ou incorreção dos documentos para o credenciamento poderá ser suprida 
até a abertura da sessão pública. 
6.7 - Os documentos que credenciam o representante bem como a declaração de 
cumprimento de requisitos de habilitação (modelo anexo III e V) deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02. 
6.8 - As microempresas e empresas de pequeno somente poderão participar dos itens 
exclusivos para MEI/ME/EPP e/ou receberão o tratamento diferenciado previsto neste edital, 
caso apresentarem juntamente com o credenciamento, declaração devidamente assinada de 
enquadramento como MEI/ME/EPP, conforme modelo do ANEXO VIII deste edital. 
 

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1 -  A licitante arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. A 
Administração Municipal não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, 
independentemente do resultado do processo licitatório. 
7.2 - A licitante deverá entregar ao pregoeiro no local, data e hora fixados no preâmbulo deste 
edital, os envelopes: 
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I - ENVELOPE Nº. 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

 II - ENVELOPE Nº. 2 - HABILITAÇÃO 
 
7.3 - Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e 
frontal os dizeres: 

 
RAZÃO SOCIAL E Nº. DO CNPJ. DO PROPONENTE 
MUNICIPIO DE CANDÓI 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 071/2018 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
 
RAZÃO SOCIAL E Nº. DO CNPJ. DO PROPONENTE 
MUNICIPIO DE CANDÓI 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 071/2018 
ENVELOPE Nº. 02 - HABILITAÇÃO 

 
7.4 - A proposta (envelopes n°. 1 e n°. 2) poderá ser entregue diretamente pela proponente ao 
pregoeiro ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, entretanto, a Administração 
Municipal não será responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outro 
serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 
7.5 - Declarada aberta a sessão pelo pregoeiro, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes, não sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos licitantes. 
 
8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 - A proposta de preços deverá ser formulada e apresentada dentro do envelope nº. 1. 
8.2 - A proposta de preços deverá ser preenchida através do software Programa Gerador de 
Proposta Eletrônica - v1145, e deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto 
a expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas devidamente 
datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da licitante; 
8.2.1 - No caso da licitante apresentar a proposta em formulário próprio, deverá obedecer ao 
descritivo do objeto, quanto às quantidades e características do mesmo. 
8.3 - O arquivo de proposta será disponibilizado junto com este edital, e o programa para 
leitura/digitação/gravação da mesma estará disponível para download no link: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta_v1145.zip. 
8.3.1 - O arquivo de proposta que será utilizado durante a sessão do pregão, deverá estar 
preferencialmente dentro do envelope, gravado em CD, DVD ou dispositivo de armazenamento 
USB. 
8.3.2 - O não funcionamento, formato diferente, ou qualquer outra falha que impossibilite a leitura e 
captação da proposta, poderá ser motivo para desclassificação do licitante. 
8.4 - Na proposta de preço deverão constar obrigatoriamente as seguintes informações: 

I - razão social da licitante; 
II - número do CNPJ; 
III - endereço completo; 
IV - telefones para contato; 
V - endereço eletrônico (e-mail); 
VI - nome do representante; 
VII - telefone de contato do representante; 
VIII - e-mail do representante; 

http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta_v1145.zip
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IX - indicação e qualificação do responsável para assinatura da ata de registro de preços; 
X - número da conta corrente, agência e respectivo banco; 
XI - prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 12 (doze) meses ou 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
XII - prazo de entrega: o qual deverá ser de no máximo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados do recebimento da requisição de compra; 
XIII - preço unitário e total de cada item, em moeda brasileira, com apenas duas casas 

decimais; 
IX - marca do produto; e, 
X - total global da proposta. 

8.5 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas diretas e 
indiretas relativas ao objeto, tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, seguros, 
remunerações, despesas fiscais, financeiras, transportes, carga e descarga de mercadorias, lucros 
e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação. 
8.6 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser 
fornecidos sem ônus adicionais. 
8.7 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
8.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 
presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 
8.9 - O preço inicial proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
8.10 - Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição dos 
materiais, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 
8.11 - O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem 
a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  
 
9 - DA HABILITAÇÃO 
9.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada em cartório ou por servidor lotado no Setor de Licitações e Contratos, ou publicação em 
órgão de imprensa e deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade 
dos documentos exigidos nos itens 9.4.2, 9.4.3 e 9.4.4 não estiver expresso no documento, o 
mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 2 (dois) meses da data limite 
para o recebimento das propostas. 
9.2 - Os documentos poderão ser autenticados junto ao Setor de Licitações e Contratos, mediante 
solicitação antes do início da sessão de abertura da licitação. 
9.3 - Será comprovada a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, 
mediante diligência online, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado, 
prevalecerá às informações online. 
9.4 - A documentação a seguir deverá constar dentro do envelope nº. 2: 
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9.4.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, no caso de MEI; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; e 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.4.1.1. Caso os documentos exigidos no subitem 9.4.1 já estiver(em) sido(s) entregue(s) 
para o credenciamento é desnecessária a sua reapresentação no envelope de habilitação. 
 
9.4.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - comprovação da situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
II - prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
III - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 

IV - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/1943; e, 

V - alvará de licença para localização. 
 

9.4.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; O balanço 
patrimonial deverá estar transcrito no Livro Diário e esse registrado no órgão público competente e, 
para comprovação, deverá ser anexado o termo de abertura e encerramento do Livro Diário, onde 
conste o número de páginas; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante. Caso na certidão não conste seu prazo de validade, será considerado como 2 (dois) 
meses a contar da data de emissão. 

 
9.4.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.4.4.1 - Referente aos lotes 1 e 3 exigir-se-á:  

I - comprovação de registro da empresa, devidamente em dia, no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante;  

II - declaração formal indicando um profissional com atribuições para responder 
tecnicamente pelo plantio das mundas; 

III - prova de registro em dia, no órgão de classe competente, referente ao responsável 
técnico indicado no inciso anterior; 
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IV - prova de vínculo empregatício ou contratual entre o licitante e o responsável técnico 
indicado no inciso anterior; 
 V - prova de registro do licitante na Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e do 
Abastecimento, conforme Lei Federal nº. 10.711/2003; e, 
 VI - cópia da certificação das mudas/plantas (RENASEM), junto ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme previsto na Lei Federal nº. 10.711/2003. 

 
9.4.5 - DECLARAÇÕES 
9.4.5.1 - As declarações a seguir deverão constar assinadas pelo representante legal da licitante, 
sob as penalidades cabíveis: 

I - declaração de que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e 
tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da entrega - 
modelo anexo IV; 

II - declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 
órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal - modelo Anexo 
IV; 

III - declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 
Art. 32, § 2, da Lei 8.666/93 - modelo anexo IV;  

IV - declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 
18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93 - modelo anexo VI; 

V - declaração sob as penas da lei, que os sócios da empresa, bem como gerentes e 
diretores não são cônjuges, companheiros (as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau do Pregoeiro e equipe de apoio do Município de Candói e demais servidores 
envolvidos no presente procedimento licitatório - modelo anexo VII; e, 

VI - declaração de endereço e e-mail para comunicação entre a licitante e a Administração 
Municipal - modelo anexo IX. 
 
10 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MEI/ME/EPP 
10.1 - DA REGULARIZAÇÃO FISCAL TARDIA 
10.1.1 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações, as 
microempresas e empresas de pequeno porte  deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

10.1.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
10.1.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
10.2 - DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO (EMPATE FICTO) 
10.2.1 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
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que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
10.2.2 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. O prazo para apresentação de nova proposta será de no 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem 10.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 10.2.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.2.3 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.2.2, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.2.4 - O disposto no subitem 10.2 somente se aplicará quando a melhor oferta classificada não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10.2.5 - O benefício disposto no subitem 10.2 não se aplica em itens/lotes com cotas reservadas 
para MEI/ME/EPP ou em itens/lotes de participação exclusiva para MEI/ME/EPP. 
 
11 - DOS CASOS DE GREVE 
11.1 - Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e 
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a 
expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do 
documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 5 
(cinco) dias úteis após o encerramento da greve. 
 

12 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
12.2 - Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 
credenciados que desejarem. 
12.3 - No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
12.4 - Lido os descontos ofertados, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em 
ordem crescente. 
12.5 - Serão classificados pelo Pregoeiro o autor da proposta de menor preço e todos os demais 
licitantes que tenham apresentado propostas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela.  
12.5.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará as 3 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os descontos ofertados na proposta escrita. 
12.6 - Aos licitantes classificados será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta 
classificada de menor desconto.  
12.6.1 - Caso duas ou mais propostas escritas apresentem descontos iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances.  
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12.7 - O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a fase de formulação 
de lances verbais, mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da 
sessão.  
12.8 - Só serão aceitos lances cujo desconto seja superior ao último apresentado.  
12.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
12.10 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes deste edital. 
12.11 - Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
maior desconto e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da 
administração o pregão, sistema registro de preços, será validado e passará para a fase seguinte. 
12.12 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
12.13 - Caso o licitante seja vencedor de um mesmo item em lotes diferentes, com valores distintos, 
o Pregoeiro considerará para todos os casos o menor preço obtido. 
12.14 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando 
aplicável, a Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações posteriores (item 10 deste 
edital). 
12.15 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições de habilitação. 
12.16 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
12.17 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
12.18 - Nas situações previstas nos subitens 12.11, 12.12 e 12.17, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
12.19 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos 
licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito. 
12.19.1 - Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo 
Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, 
ficando precluso o direito de recurso. 
 
13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.1.1 - Os recursos deverão ser protocolados na Divisão de Protocolo Geral, na sede da Prefeitura 
M. de Candói, na Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000, 
Candói - PR. 
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13.1.2 - Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrônico. 
13.1.3 - Somente o representante legal ou procurador do interessado poderá interpor recursos.  
13.1.4 - Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios;  
13.1.5 - Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo 
de contestação;  
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.3 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
13.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.5 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 
13.6 - A decisão será respondida por e-mail ou correio, e publicada no site do município, no 
seguinte endereço: http://candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO  
14.1 - Caso não haja recurso, o pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pelo Prefeito. 
14.2 - À Administração fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente licitação, em parte 
ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do certame, o 
MUNICÍPIO poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação e 
na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital, na legislação vigente. 
 

15 - HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 - Como condição para a homologação e celebração da ARP - Ata de Registro de Preços, o 
licitante deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação. 
15.2 - Após a homologação da licitação, será formalizada a ARP, documento vinculativo 
obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, a qual será enviado ao 
licitante vencedor para assinatura. 
15.3 - Farão parte da ARP, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas 
neste edital e a proposta da empresa vencedora. 
15.4 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ARP, 
para devolvê-la assinada, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital. 
15.5 - O prazo para devolução da ARP poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da adjudicatária e aceita pela Administração. 
15.6 - Por ocasião da celebração da ARP, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e qualificação. 
15.7 - Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor assinar a ARP, aceitar ou retirar 
o instrumento, executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida no item 
anterior, a Administração adotará as providências cabíveis à imposição de sanção, bem como 
convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após 
comprovados os requisitos habilitadores e feita a negociação, contratar com a Administração. 
 

16 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
16.1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura e respectiva publicação da Ata de Registro de Preços.  
16.2 - O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelada nos seguintes casos: 

I - o fornecedor descumprir as obrigações da ata de registro de preços; 

http://candoi.pr.gov.br/licitacoes.php
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II - o fornecedor não retirar a requisição de compra no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

III - o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial por parte do fornecedor; 
V - ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

 
17 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
17.1 - Os preços registrados na ata de registro de preços poderão ser alterados em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados.  
17.2 - Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços.  
17.2.1 - Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo a Administração convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela.  
17.3 - Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes.  
17.3.1 - Procedente o pedido, a Administração providenciará a alteração do preço registrado.  
17.3.2 - Não sendo acatado o pedido de revisão, a Administração poderá:  

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento;  

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
17.3.3 - Não será concedido reequilíbrio econômico financeiro e/ou liberação do compromisso 
assumido pelo fornecedor, para os pedidos já realizados. 
 

18 -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Candói/PR, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na Ata de Registro de Preços e 
das demais cominações legais. 
18.2 - Pelo descumprimento das obrigações assumidas, poderá a Administração Municipal, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante/fornecedor as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa de mora na fração de 50% (cinquenta por cento) do valor da Unidade Fiscal do 

Município - UFM por dia de descumprimento; 
III - multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do bem ou serviço; 



0
1-0

1-1
99

3

 

 

IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

VI - adequação das situações irregulares, com prazo razoável para a regularização, sob 
pena da aplicação diária de uma até 10 (dez) Unidade Fiscal do Município - UFM; 

VII - ressarcimento de valores aos cofres públicos, na exata medida do prejuízo ou dano 
causado; 

VIII - devolução de bens, e demais ações que a autoridade competente julgar necessárias, 
com vistas a consecução do interesse público; 
18.3 - A multa a que alude o inciso II do item 18.2 não impede que a Administração cancele 
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas em lei, e será 
aplicada nos casos de atrasos a quaisquer prazos fixados no edital, ou em lei ou Ata de Registro de 
Preços. 
18.4 - As multas, serão descontadas da garantia do respectivo contratado, e, no caso de não 
preenchimento do valor da mesma, será descontado dos respectivos pagamentos devidos. 
18.5 - Quando não houver sido estipulado valor de garantia os valores serão descontados dos 
pagamentos do bem, obra ou serviço ou procedimento, ou, se a multa for de valor superior ao valor 
da garantia prestada, além da perda desta, responderá o FORNECEDOR pela sua diferença, a qual 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for 
o caso, cobrada judicialmente. 
18.6 - As sanções previstas nos incisos II, IV e V do item 18.2 poderão ser aplicadas juntamente 
com a penalidade imposta pelo inciso III do item 18.2. 
18.7 - Aplicação de qualquer penalidade poderá ser feita fora do prazo de vigência ou execução da 
Ata de Registro de Preços, quando o processo administrativo for iniciado dentro da sua vigência. 
 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
19.2 - A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das 
normas legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao 
cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 
19.3 - Uma vez iniciada a sessão não serão admitidos à licitação as participantes retardatárias. 
19.4 - Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se 
mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 
pelos representantes credenciados que desejarem. 
19.5 - Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar 
reclamações ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o 
Pregoeiro e a equipe de apoio.  
19.6 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas 
exigidos no edital e não apresentados na reunião de recebimento, salvo condições previstas no art. 
48 § 3º da Lei Federal nº. 8.666/1993. 
19.7 - Os envelopes contendo a documentação de habilitação das licitantes classificadas para a 
fase de lance permanecerão em poder do Pregoeiro durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da 
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apresentação das propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após 
aquele prazo, os envelopes serão inutilizados. 
19.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.  
19.9 - A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
19.9.1 - A anulação do procedimento induz às anulações da requisição de compra e da nota de 
empenho. 
19.10 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
19.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será designada para o dia, hora e local definidos, e, 
republicado no diário oficial do município. 
19.12 - São partes integrantes deste Edital: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Minuta da Ata do Registro de Preços; 
ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;  
ANEXO V - Modelo Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  
ANEXO VI - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 18 anos; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Parentesco; 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Enquadramento como microempresa; e, 
ANEXO IX - Modelo de declaração de endereço e e-mail. 

 
Candói/PR, 30 de julho de 2018. 

 
 
 

João Luis Trentin 
Pregoeiro 


